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SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURIDICOS 

LEI NO 9.074 DE 46 DE DEZEMBRO DE 1993 

“Autoria a Prefteltura 

Municipal de Iudalatuba a 
receber, mediante repasse 

efetuado pelo Governo do 

Estado de São Paulo, 
recursos financeiros a fundo 

perdido, oriundos do Tesouro 
Estadual, para a construção 

do Centro Comunitário no 
Bairro Helvetia, Em 

, Indalatuba, É a firmar 
respectivo convênio.” 

FLAVIO TONIN, Prefeito do Município 
de Indalatuba, usando das atribuições «ue lhe são 
conferidas por led, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e elé sanclona e pronulga a seguinte lei: 

Art. 49 -— Fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado as 

1 - Receber, através de repasse 
efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos 
Financeiros a fundo perdido, procedentes do Tesouro 
Estadual, no valor correspondente a até CRS 6.000.000,00 
(seis milhões de crugelros reais) destinando-os ao 
construção de um Centro Comunitário no Bairro Helvetia, 
em Indaiatuba, para atividades sociais É de lazer dos 
noradoress 

   
           

. II - Besinar coma See carta de 
Planejamento do Governo do Estado de Paulo oq 
convênio necessário à obtenção dos recur sós inânceiros 
previstos no inciso IL deste artigo, ben 
cláusulas e condições estabelec id; 
Secretarias e 

         
    

    

III -Bbrir crédito adicional 
especial até o limite do valor repassado so Município 
pelo Governo do Estado de São Paulo, para fazer face às 
despesas com a construção do Centro Comunitário do 
Bairro Helvetia, em Indaiatuba, 
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Pardgrafo único — à cobertura do 

“crédito autorizado no inciso LILI deste artigo será 

efetuada mediante a utilização dos recursos a gerem 

repassados 

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

árt. 30 - Revoganese ns disposições 

em contrário. 

Prefeltura Municipal de Indaiatuba, 

nos ié de dezembro de L.9PI, 

    

      

FLÁVIO |TONIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

    

 


